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13. CONCURSO PÚBLICO PARA A REABILITAÇÃO INTEGRAL DO

BAIRRO SOCIAL DE SANTA TECLA:

Da Bragahabit, Empresa Municipal de habitação de Braga.

Submetendo à consideração do Executivo Municipal a aprovação, pela

Câmara Municipal de Braga, dos termos de suprimento de erros e

omissões do caderno de encargos em fase pré-contratual aprovados

pela Bragahabit, retroagindo os efeitos da decisão aqui proposta à data

da sua notificação aos interessados, assim ratificando os efeitos

produzidos por tal notificação no âmbito do processo de concurso;

A adjudicação, pela Câmara Municipal de Braga, da empreitada, nos

termos e condições constantes do Relatário Final anexo à presente,

retroagindo os efeitos da decisão aqui proposta à data da sua

notificação aos interessados, assim ratificando os efeitos produzidos

por tal notificação no âmbito do processo de concurso.
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Assunto: Concurso público para a reabilitação integral do Bairro Social de Santa Tecla

Exm.° Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de Braga promoveu com a empresa local Bragahabit, em

agrupamento de entidades adjudicantes, constituído ao abrigo do artigo 39.° do

Código dos Contratos Públicos, o concurso público para a reabilitação integral

do Bairro Social de Santa Tecla. A referida empresa local assumiu a representação

do agrupamento para efeitos de condução do procedímento de formação do

contrato.

Nos termos do disposto no n.° 3 do referido artigo 39.° do CCP, a decisão de

contratar, a decisão de escolha do procedimento e a decisão de adjudicação devem

ser tomadas conjuntamente pelos órgãos competentes de todas as entidades

adjudicantes que integram o agrupamento. Apesar de o preceito não o indicar

expressamente, devem os referidos órgãos competentes tomar igualmente as

decisões que envolvam alterações ao teor ou sentido da decisão de contratar,
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mormente o suprimento de erros e omissões do caderno de encargos em fase deformação do contrato.

A Bragahabft, nos termos da comunicação anexa, submete para decisão da CâmaraMunicipal de Braga, como órgão municipal competente para o efeito, as decisõesque determinaram o suprimento de erros e omissões do caderno de encargos e adecisão de adjudicação, ambas já proferidas por aquela empresa local. A tomada daspretendidas decisões pela Câmara Municipal de Braga constituem condição devalidade da decisão de adjudicação.

Nestes termos, submete-se à consideração:

a) A aprovação, pela Câmara Municipal de Braga, dos termos de suprimento deerros e omissões do caderno de encargos em fase pré-contratual aprovados pelaBragahabit, retroagindo os efeitos da decisão aqui proposta à data da suanotificação aos interessados, assim ratificando os efeitos produzidos por talnotificação no âmbito do processo de concurso;

b) A adjudicação, pela Câmara Municipal de Braga, da empreitada, nos termose condições constantes do Relatório Final anexo à presente, retroagindo os efeitosda decisão aqui proposta à data da sua notificação aos interessados, assimratificando os efeitos produzidos por tal notificação no âmbito do processo deconcurso.

Com os melhores cumprimentos,

O Administrador Executivo

(DrManuel Esperança RibeiroJ
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